
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS AO PROJETO DE LEI N.º 216/2025

O  presente  parecer  tem  por  objeto  o  Projeto  de  Lei  nº 
216/2025,  de autoria  do Excelentíssimo Senhor  Prefeito  Municipal 
Yan  Lopes  de  Almeida,  que  “Dispõe  sobre  o  gerenciamento 
individualizado, pelos grandes geradores, dos resíduos de serviços de 
saúde no Município de Caçapava, e dá outras providências.”

Sendo  uma  das  competências  desta  Comissão  de  Obras  e 
Serviços Públicos emitir parecer sobre os projetos referentes a obras 
e serviços públicos, passo a emitir minha análise sobre o projeto.

A propositura visa individualizar o gerenciamento dos resíduos 
provenientes dos prestadores de serviços de saúde no município de 
Caçapava,  tendo  como  objeto  deste  Projeto  de  Lei  os  grandes 
geradores, delegando a eles a contratação de empresa devidamente 
licencianda  para  efetuar  a  coleta,  transporte,  tratamento  e  o 
descarte.

Uma  vez  aprovada  e  devidamente  regulamenta  a  proposta, 
ficará  a  municipalidade desobrigada da prestação dos  serviços  de 
coleta, transporte, tratamento e o descarte aos grandes geradores 
de resíduos de serviços de saúde. O que possibilitará atender outras 
frentes no serviço de coleta pública de resíduos de outra natureza.

Ainda que o escopo desta comissão não seja o aspecto jurídico, 
cabe ressaltar o posicionamento da Procuradoria Jurídica desta Casa 
de  Leis,  que  opina  favoravelmente  quanto  à  legalidade  e  a 
constitucionalidade do projeto. 

Diante  do  exposto  exaro  meu  PARECER  FAVORÁVEL ao 
Projeto de Lei, que submeto à apreciação dos demais membros desta 
Comissão para as devidas análises e deliberações.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

Quanto ao mérito da iniciativa, reservo-me ao direito de me 
manifestar oportunamente, em momento adequado, na Tribuna. 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 12 de novembro de 2025.

Catiane Souza Fonseca Santos – UNIÃO BRASIL
Vice-Presidente e Relatora

Adilson Henrique França – PL
Presidente

Pablo de Oliveira Fernandes – DC
Membro
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